
Em nova visita ao Setor de Precatório do Tribunal Regional 

do Trabalho da Primeira Região, no dia 06/10/2011, representantes e 

advogados do Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do 

Estado do Rio de Janeiro foram informados pelo responsável do setor 

que já teria ocorrido a transferência pelo Tribunal de Justiça de nosso 

Estado dos recursos financeiros destinados ao pagamento dos 

precatórios existentes em nossa Justiça do Trabalho, após o 

desmembramento da lista cronológica unificada dos precatórios e a 

devolução da relação dos precatórios pertencentes ao TRF da 2ª Região 

e ao TRT da 1ª Região. 

 

Com isso, após a descentralização da conta criada para 

acolher o montante transferido pelo TJ/RJ e o pagamento das 

preferências (pessoas idosas e portadoras de doenças graves cujos 

créditos sejam iguais ou inferiores a 120 salários mínimos), a satisfação 

dos demais precatórios terá início, dentre os quais o Precatório nº 

1060700-78.1997.5.01.0000 (Atrasinho), que ocupa a segunda posição 

com natureza alimentar e a primeira com relação à UERJ. 

 

O fato é que, somente após a descentralização da conta 

judicial e a definição dos valores destinados ao pagamento dos 

precatórios preferenciais, é que se definirá também a quantia a ser 

usada na quitação dos precatórios perseguidos pelo SAAE/RJ e se tal 

quantia será suficiente para a satisfação de tais créditos. 

 

É certo, ainda, que, em dezembro deste ano, novo montante 

será destinado pelo Estado para o pagamento dos precatórios, conforme 

os termos da Emenda Constitucional nº 62, que alterou o artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988 e acrescentou o artigo 97 ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de 

pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

Saliente-se que, com o fim da lista cronológica unificada 

dos precatórios, o Tribunal de Justiça não detém mais o exclusivo 

controle dos montantes creditados pelo Estado, cabendo a cada 

Tribunal o gerenciamento dos recursos destinados a seus precatórios. 

 



Assim, diante da ausência momentânea de uma definição 

concreta sobre quando o Precatório nº 1060700-78.1997.5.01.0000 

será efetivamente pago, uma nova reunião ocorrerá, em novembro 

próximo, entre os representantes e advogados do SAAE/RJ e o 

responsável pelo Setor de Precatórios do TRT da 1ª Região, ocasião em 

que saberemos sobre a possibilidade de quitação do Precatório ainda 

em 2011 ou se o seu pagamento ocorrerá em 2012, com parte das 

verbas transferidas pelo Estado para tal exercício financeiro.  


